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DECRETO N° 4768/2022 
Data: 02/02/2022 

SÚMULA: Retira Gratificação concedida a 
Diretores e Vice-Diretores das instituições de ensino da rede municipal de Três 
Barras do Paraná, concedida pelo Decreto n° 4734/2022 de 10/01/2022, e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 021/2022 SEMED DATADO 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Retirada a Gratificação concedida a 
Diretor e Vice-Diretor das instituições de ensino da rede municipal de Três 
Barras do Paraná, concedida pelo Decreto n° 4734/2022 de 10/01/2022, como 
abaixo es ecificamos: 

Instituição Nome Matrícula 
funcional 

Horas 

Esc. 	Municipal 
Angelina 	Segalla 
Dezan — EIEF. 

Direção: 	Cremilda 
Rodrigues Barbieri 

2313-2/1 40 

Centro de Educação 
Infantil Anaju 

Vice: 	Grazielly 	Alves 
Bescorovaine 

493 -6/1 20 

Art. 2° Ratificam-se as demais disposições do 
Decreto n° 4734/2022 de 10/01/2022. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do P f ito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 02 de fevereiro de 2022. 
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